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GovERNo Do ESTADo DE sÃo pAULo
SEcRETARTA DE EsrADo DA EDUcAÇÃo

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE - 3

E. E. MARIUMA BUAZAR MAUAD
Rua Padre AldemaÍ Moreira,461- Cidadê TÍadentês- CEP: 08471-010

Sáo Paulo- SP Iel.. 2282-0525 - Email: ê904296a@educâcao.sp.gov.br

A Direçâo da Êecola Estaduat MARIUMA BUAZAR MAUAD, {ocatizada a Rua Padre
Aldemar Moreira,461 - Cidade Tiradentes no município Oe SÂO PAULO, jurisdicionada
à Unidade Regional de Ensino LESTE 3, torna púbtico o Processo Setetivo Simptificado
para seteção dê Agente de Organização Escotar (AOE), com supervisão e
acompanhamento da Comissâo EspeciaI de Contratação por Tempo Determinado
(CECTD) desta URE, conf orrne as oondições estabelecidâs neste editat.

| - DrsPosrÇÔES rNrcrArs
O presente processo seletivo destina-se à seteção de Agente de Organização Escotar,
integrante do Quadro de Apoio Escotar- (QAE) da Secretaria da Educação do Estado de
São Fau{o- SEDUC, das categorias efetivo, estávet e contratado por tempo
determinado ou candidato a eontratação para exercer a função de Agente de
Organização Escotar, para atuar no acompanhamento, apoio e suporte aos alunos
etegíveis aos serviços da Educação Especial, conforme Resoluçáo SE N) 521201 1,
alterada peta Resoluçáo Seduc no 14212O25,
A seteção ocorreÉ com base na efetivação da inscr.içâo reatizada no Banco de
Tatentos - BT, Conforme Editat pubticado em Diário Oficial do Estado de São Pauto.
A seleção será reatizada mediante anátise documentat e entrevista, considerando
perfit profissionat, formação compatível com atuação, comunicação e postura
profissionat, e disponibitidade para o exercício das atribuições.
A selação para a função de gue tíâtã êste editat será efetusdâ corn base na efetivação
da inscrição reatizada no Banco de Tâlêntos, regutamentada peto Editat pubticado em
Diário oficiat do Estado de 2611212025, de caráter elimínatório, ê na etapa de
entrevistas, de caráter ctassificatório e etiminatório.
Do total dê vâgas do Processo Seletivo Simptificado, ficarão reservadas 5% (cinco por
cêntoli para cândidatos portadorês de deficiência, ftús têlynos da Lei Cúrnptêmentar
no 683, de 18 de setembro de 1 992, atterada peta Lei Complementar no 932, de I de
novembro de 2002.

II-DASVAGAS
A Êscota Êstadual MARIUMA BUAZAR MAUAD, disponib,itiza através deste edital um
totat dê 02 (duâs) vagâs parâ atuâção de Agente de Organização Escolar junto aos
estudantes elegíveis aos serviços de Educação Especial.

t:

EDTTAL DE ABERTURA DE INSGRIçôES PARA AGENTE DE
ORGANIZAçÂO ESGOLAR. EDUCAçÂO ESPEGIAL
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GovÊRNo Do ESTADo oe sÃo pnuto
SEcRETARTA DE EsrADo on eoucnçÃo

UNTDADE REGIoNAL oE ENSTNo lesrÉ - e

. E. E. II/|IARIUMA BUAZAR MAUAD
-Rua 

Pedre Atdemar troreira.46t - Cidadê Trrâdentês_ CEp: 08471-Ot OSáo Paulo- SP Têt:2282-Oi2S - Email: e9M296a@e0"""""ã 
"p.g"r:b,

nr * Dos pRr-Rceutstros IARA AssuNÇÃo oa rumçÂo

O candidato deverá atender, alternativamente, os seguintes rêguisitos:
a) possuirformação específica, com cârgâ horária mínima de 1g0 {Cento e oitenta)
horas, conforme Decreto N12.696/2025, alterado peto decreto tt""rz,rrcizoru, qu"
habitíte o profissíona[ a atuar no acompanhamento, apoio ê suporte aos atunos
etegíveis aos serviços de Educação Especiat; ou
b) estar cursando ou maniÍestar interesse em cursar formaçâo referÍdâ na a[ínea ,.a,,,
quando não concluída no ato dâ inscrição, desde que conctua no prazo máximo de até
3 meses, contados da data de pubticação do Editat.
c) e§tar quite com a Justiça Eteitorat e, se do sexo masculino, em dia com as
obrigações militares;
d) ter concluído o Ensino Médio;
e) não possuir antecêdentês criminais, em âmbito estaduat e federau
f) ter sido aprovado no processo setetivo;
g) apresentar aptidão física e mental para o exercício da função;
h) conhecer as exigêncías contidas neste editat e estar de acordo com elas.

IV - DO§ VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
os vencirnentos da funçêo deAgênte de org3nização Escslarserão fixados de acsrdocom a LeÍ Complementar E§taduat no 'r .144,de 1 í de jurho de 2oll,observadas asalteraçÔes introduzidas peta Leí comptementar Estaduar no 1.373, de 30 de março de2o22, e demais normas que dispõem sobre os vencimentos dos servidores p,ioti"o*
estaduais, bem como tegislação posterioÍ quê venha a atterá_tos.
A iornada de trabatho será de 4o {quaronta} horss ssÍBanais, do forrna preseneia{,
vedado o regime de tetetrabaLho.

V- DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÂO
o Agênte de organizaçâo Escorar exercerá, quando setecionados, as atribuiçõesprevistas na fresoluçáo sE no 52, de I de âÊosto de 201 1, e na Resotução stôgç no
142/2025, reÍerente ao acompanhamento, apoio ê suporte aos estudantes elegíveis
ao§ sêrviço§ da EducaÇão Especiat. o serviço de acompanhamento, apoio e supone
aos estudantes elegíveis da Educação Especiat compreende o atendimento aestudantes com deficiênciâ ou Transtorno de Espectro Autista - TEA, inetuindo apoio
as atividâdes de alimentação, higiene, locomoção ê às
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aüvidades esco{ârês, tanto ern sala de aula quanto durante todo o período de
permanência do estudante na Unidade Escotar.

vr-DA rNSRtÇÃO
o candidato que constar no contingêntê divulgâdo peta URE dos inscritos no Banco de
Ta{entos - Educação Especial, deverá se inscrêvgr, nasta unidade escotar, no período
de,19/O612026 à2210612026 através do e-mait da Unidade Escolar
e904296a@educacao.sp.gov.br, na data designad a para a entrevista, o candidato
deverá apresentar-se para a avalíação munido de todos os documentos
comprobatórios atuatizados mencionados no Capítuto Vll deste edital, para
eonfurência da documentação apresentada e cômputo da pontuação correspondente.

VII- DOS DOCUMENTOS
Na entrevista o candidato a contrataçâo deverá apresentar todos os documentos
bontido neste editâ1 para conferência do Diretor de Escota/diretor Escotar.
a) os integrantes côm úncuto ativo na secretaria da Educação do Estado de sáo pauto

-SEDUC, deverão apresentar uma dectaração em papet timbrado, assinada e
carimbada pelo Diretor de Escola ou Diretor Escotar, contendo todas as informações
reÍerentes ao seu vínculo funcional;
b) certificado ou diploma de conctusão, ou atternativamente, declaração de matrícuta
e/ou manifestaçâo formal d€ iÍrteressê am curso que habilite para ecornpanhamento,
apoio e suporte aos estudantes etegíveis para Educação Especiat, ou manifestar
interesse em cursarformaçâo referida na alínea "a" do item lll, quando não concLuída
no ato da inscríção, desde que conctua no prazo máximo de B(Três) meses, contados
da desta entrevista. No caso de maníÍestaçáo de interesse em cursar a formação,
dwerá entregar uma dectaração de próprio punho.
VIII- DA ENTREVISTA
Após conferência da inscrição no Banco de TaLentos, esta unidade escolar entrará em
contato com o(s) candidato(s) para realização da entrevista presencial no dia peLo
Diretor da Unidade Escolar, com atribuição de pontuação conforme desempenho, até
15 pontos.
A etapa de entrêvista terá caráter eliminatório, com o objetivo de avatiaí o perÍito peÍÍit
do profissionaI e as competências necessárias ao desempenho da função de Agente
de organizaçâo Escolar, especialmente no acompanhamento de estudante etegíveis a
Educação Éspeciat.
A âvâtiaçãô será rcaaizadà com base nos seguintes critérios;

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DÊ ESTADO DA EDUGAÇÃO

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE .3
E. E. i'ARIUMA BUAZAR MAUAD

Rua Pâdrc Aldêmar Morêirâ,461- Cidedê Ttredentes- CEp: 08471-010
São Paulo- §P Íel;2282-0525 - Email e904296a@educácao.8p.gov.br
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covERNo oo ESTADo DE sÃo pAULo
SECRETARIA DE ESTADo DA EDUcAÇÃo

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE.3
E, E. MARIUIIi|IA BUAZAR MAUAD

Ruâ PadÍe Aldemâr MoreiÍa,461- Cidâdê TÍadêntês- CEp: 08471-O1O
São Paulo- SP Íel.:2282-0525 - Êmail: e904296a@educacao.sp.gov.br

a) Comprometimento com o Desenvolvimento Bem-Êstar do estudantê
b) Empatia, acothimento e respeito a djversidade;
c) Compromisso com a Educação Púbtica;
d) Promoção da lnclusão no ambiente escolar;
e) Promoção da autonomia e independência do estudante;
f) Atuaçâo ética, responsávet e sigilosa i
g) Comunícação Clara e Respeitosa e escutta ativa;
h) Trabatho colaborativo com toda equipe escotar;
i) Equitíbrio EmocionaI e capacidade de mediação de conftitos;
j) Organização, responsabitidade, atenção a registros e cumprimento de protocotos;
k) lniciativa e busca por orientações técnicas quando necessário;

vrx - Dos eRtrÉnlos DE AVALTAÇAO E CLASSTFICAÇÃO
A classificação final será determinada com base na soma de todos os pontos obtidos
pelo candidato, conforme os critérios estâbetecidos neste editaL.
Em caso de igualdade de pontuação, serão apticados os seguintes critérios de
desempate:
a) ídade iguat ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferência ao de maior idade,
nos termos da Lei Federal n.o 10.741 , de 10 de outubro de 2003 - (Estatuto do ldoso),
como primeiro crítério de desempate, sendo considerada, para esse fim, a data de
término do período de inscriçóes;
b) mais idoso entre os candidatos, com idade inferior a 60 {sessenta) ânos;
c) êncargos de famítia (maior número de fithos menores de 1g anos), aprêsentando
cópia e original de certidâo de nascimento/RG dos dependentes.

X. DO RESULTADO
A ctassificação finat será pubticada por ordem decrescente da nota obtida em duas
ôrdens

a) lista gera, contendo todos os candidatos aprovados.
b) tísta especial, destinâda aos candidatos com deficiência.
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GovERNo Do EsrADo oe sÃo Paulo
SECRETARIA DE E§TADO DA EDUCAçAO

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO LESTE - 3

E. E. MARIUMA BUAZAR MAUAD
Rua Pàdrê Aldêmar Môrêira,461- Cidadê TiÍedentes- CEP: 08471'010

São Paulo- SP Tel.: 2282-0525 - Emâil: e90429ôa@educacao.sp.gov.br

Regionat de Ensino Leste 3.

Os nâo convocados permanecerão em cadastro reserva até o prazo de validade do

edita[.

XI- DOS RECURSOS

Será admitido recurso quanto ao resultâdo da classificação'

O prazo para ifitÊrposiçáo de reeurso será de 2 (dois) dias Úteis, â contar da pübticação

da classificação.
Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que devidamente fundamentado'

Coinpete ao Diretor Escotar/Diretor de Escota a decisão dos recurso$ impetrados,

sendo soberanâ em suas decisões, razão peta quat não caberão íecursos adicionais'

§omente Serão acêito§ o§ recursos inêrpostos pÍotocotados pesSoalmente iunto a

unidade escolar.
A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o caso' por meio de pubticação

no site da URE Leste 3'

xn- DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A inscrição imptica aceitação das condições do editat.

A inscrição confere apenas expectativa de direito, condicionada à classificação e à

disponibitidade de vagâs.
É de responsabitidade exclusiva do candidato acompanhar, petos canais oficiais da

uRE e ou da unidade escolar, a divutgação dos editais, das etapas do processo

setetivo e de toda§ as pubLicações retacionadas aos procêsso§ dos quais venha a

participar. O Agente de organizaçâo Contratado por Tempo determinado selecionado

para atuação na Educação Especial" não terá seu contrato prorrogado em razão desta

atuaÇão. caso o Agente de organização Escotar seja selecionado parê atuâr em

unidade escotar divers daqueta de sua ctassificação, a unidade escolar, para doção

das providencias deverá comunicar Íormatmente a unidade de ctassificação do

servidor, para adoçáo das providênciâs admini§trativas cabíveis, inctusive quanto a

tÍansfêrência ou movimentâção funcionat, quando apLicávet'

É vedada â contratação ou §eteção de candidatos quel

a) possuam grau de parentesco em tinha reta ou cotateral até o 30 grau com membros

da equipe gestora da unidade escolar;
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covERNo Do EsrADo or sÃo pAuLo
SECRETAR|A DE EsrADo DA EDUcAçÃo

UNIDADE REGIONAL OE ENSINO LESTE - 3

E. E. II,IARIUMA BUAZAR IIIAUAD
Rua Padrê AldêmaÍ MoÍê1ra,461- CkJâdê Tiredêntês- CEP: 0&171-010

São Paulo- SP Tel.:22A2-0525 - Êmâil: e90429ôa@educacâo.sp.gov.bÍ

b) tenharn sofrido pena{idades que impeçarn o exercício em função púbdica, noe
termos da tegistação vigente.

São Paulo, 18 de junho de 2026.


